‘Qual au/th mia

par

O problema da autonomia politica do
DF ja esta superado. As promessas de
todos, desde Tancredo até os partidos da
Alianca Democratica, foram muito claras.
O DF, que néo tinha nem mesmo re-
. presentantes, tera sua autonomia.

A situag@ao até agora vigorante é,
~democraticamente, inconcebivel. Os
residentes no DF séo politicamente
. punidos pois néo participam da definicédo
dos destinos da Nacao. Nao tém represen-
tantes e, teoricamente, 86 votariam paraa
escolha do presidente da Repiublica. Ora,
como ateé agora a escolha do presidente era

indireta, nem neste nivel da vida politica

os cidad@os de Brasilia participavam. Nao
tendo deputados, senadores nem Assem-
bléia Legislativa nao se faziam represen-
tar no Colégio Eleitoral.

. A questdao da autonomia e da re-
presentacéo do DF néo sera postergada.
Anuncia-se. que o Conselho Politico do
Governo estudaralogoa questao O receio
de que passada a composicac do governo

da Nova Reptiblica nossa autonomia fosse

esquecida néo tinha razéao de ser. Tan-
credo cumprira, e parece que logo, suas
promessas de campanha.

Resolvido o problema de principio de
forma a satisfazer as aspiracdoes dos .
habitantes de nossa cidade, abre-se um
universo complexo de questoes que pas-
sam a nao mais poder serem adiadas. S do
todas as questoes relativas a forma que
tera esta autonomia e as questdes rela-
tivas & nossarepresentacéc no Congresso
Nacional. Existem teses contraditérias e

)$ apresentam sohdos argumentos
para défender suas opinides.

A questéao inicial decorre da prépria
experiéncia, da pratica até agora vigente:
nosso orcamento ¢ em mais de 50 % sus-
tentado por verbas federais. Com a au-
tonomia é indispensavel que se assegure
de forma constante o funcionamento da
nova unidade. Isto significa que teremos
um estatuto diferente das demais uni-
dades federadas. S eremos, para dizer com
clareza, uma unidade privilegiada.
Sendo a capital da Republica isto é
compreensivel mas seguramente implica
em um estatuto particular que tem de ser
aceito pelos demais.

.Néao ¢ somente no que tange aos recur-
sos para a manutenciéo da nova unidade
que surgem problemas. A prépria or-
gamzacao administrativa e politica da
unidade ¢é discutida. Existem aqueles que
defendem a formacao de umEstado
unitario, a. exemplo do modelo que vi-
gorou no antigo estado da Guanabara an-
tes da fuséo do Estado do Rio. Esta
opmlao néo ¢, entretanto, a unica, pois
existem os defensores da formacéao de .
municipios que poderiam ser dentro dos

-limites das atuais administracées re-

gionais. _

Séao varias as questoes em que o le-
gislador tera de optar por solucdes di-
ferentes e de consequéncias para o futuro
da nova unidade. Seria interessante que a
populacéo do DF fosse ouvida e que se es-
tabelecesse um amplo dialogo sobre o
nosso futuro politico e administrativo.



